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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 4612023

De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua .losé de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.584.544/0001-26, neste ato rêpresentado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.a 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.a 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado BLUSAFE

EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO tNDtVtDUAL LTOA, inscrita no cNpJ n.e

36.091.140/0001-60, situada na Rua Antonio Schmitz, Galpão Sala 01, Belchior Alto,
Município de Gaspâr/SC, neste ato representada pela Sra. Tainâra Soeres, inscÍita no

CPF sob n" 094.106.139-65 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,

resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da

Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CTÁUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
que trata a Clausula Sexta do Contratoprorrogar o prazo de vigência de

Adm inistrativo ne. 4612023.

ctÁusutA sEGUNDA - Do PRAzo E vlcÊNclA: o Prazo de vigência de que trata a

Clausula 6e, fica prorrogado por 6 (Seis) meses, vigorando assim até O8lO9/2024.

CLÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condi ções e cláusulas do

contrato original celebrado em 09 de Março de 2023, não modificadas por este

instrumento, declarando-se nesta oportunidâde a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.

,@
Santa Maria do Oeste, 08 de Março de 2024.
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LICITÂÇÀO
I' TERMO ADÍTIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 4ó12023

De um |ado. o MUNTCiPIO DE SANTA MARIA DO oESTE.
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua José dc
França Pereira, I0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGCÀ,IF
sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeikr
Muicipal, Sr OSCAR DELGADO, brasileiro, casado. ponador da

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santâ Clara, nesta cidâdc, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, e de outro lado J D ELETRO COMERCIAL
LTDA, inscrita no CNPJ n." 36.091.140/0001-60. situada na Rua das

Bromelias, 1126. Fortaleza Alta, Municipio de BlumenaúSC, nestc
ato representada pela Sra. Jolce Deglmann, inscrita no CPF sob no
(X3.179.589-45 e que aqui passa a detrominar-se de CONTRÂTÂDÀ.
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.
57, lnciso I, da Lei 8.666/1993, medimte as cláusulâs e disposições
seguintes:

cLÀusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presenre Termo
Aditivo tem poÍ objeto pÍonogar o pÍa?o de vigência de que trata a

Clausula Sexta do Contrato Administrativo n".4612023.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRÂZO E VICÊNCIA: O Prazo de

vigência de que trata a Clausula E. fica pronogado por 6 (Seis) meses,

vigorando assim até 08i09/2024.

CLÁUSULA TERCEIRÂ: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusúas do consâto original celebÍado em 09 de MaÍÇo
de 2023, não modificadas por este insúumento, declarando-se nesta

oportuÍúdade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os paíicipes firmam o presente aditivo em

02 (duâs) vias de igual teor e forma.

Sânta Maria do Oeste, 08 de Março de 2024
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